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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3188/2020.
ALTERA O DECRETO MUNICIPAL 
nº. 3.019, DE 07 DE MAIO DE 
2019, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO - CMDI DO MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º O Decreto Municipal nº. 3.019, de 07 de Maio 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º ...................................

. 05 (cinco) representantes de entidades não 
governamentais representativas da sociedade civil 
atuantes no campo da promoção e defesa e/ou 
atendimento do idoso:

a) 02 (dois) representantes de usuários dos serviços 
públicos e entidades da rede prestadora de atendimento 
ao idoso:

Titular:- Paulo Ferreira Simas.

Suplente:- Berenice Mendonça Moreno.

Titular:- Antônio Laurindo.

Suplente:- Nelson Gouvea.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições 
do Decreto Municipal nº. 3.019, de 07 de Maio de 2019.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 

“João Felix de Mendonça”, aos 02 de setembro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 177, do 
Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

DECRETO nº. 3189/2020.
DISPÕE SOBRE A REABERTURA 
GRADUAL E CONTROLADA DO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LOCAIS, 
POR MEIO DA TRANSIÇÃO 
DO DISTANCIAMENTO 
SOCIAL AMPLIADO PARA O 
DISTANCIAMENTO SOCIAL 
SELETIVO.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o “Plano São Paulo”, instituído pelo 
Governo do Estado de São Paulo, por meio do art. 2º, 
do Decreto Estadual nº. 64.994, de 28 de maio de 2020, 
com o objetivo de implementar e avaliar ações e medidas 
estratégicas de enfrentamento à pandemia decorrente da 
COVID–19 e retorno programado das atividades públicas 
e privadas não essenciais presenciais, com base na 
ciência e na saúde;

CONSIDERANDO o balanço semanal do “Plano 
São Paulo”, apresentado nesta data (04/09/2020), que 
classificou o Município de José Bonifácio na Fase 3 
(amarela);

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação 
periódica das normas municipais relativas a situação 
de emergência no Município de José Bonifácio, como 
medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID–19);

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica autorizada a abertura e o funcionamento 
de estabelecimentos constantes dos incisos IV e VII, do 
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Artigo 3º, do Decreto Municipal nº. 3.117; de 20 de março 
de 2020, não relacionados como essenciais, mediante 
observância obrigatória e irrestrita das regras previstas 
neste Decreto Municipal, em especial seu anexo único, 
que faz parte integrante deste, sendo eles:

IV – restaurantes, bares, pubs e lanchonetes; e

VII – academias de ginástica.

Art. 2º Demais atividades que geram qualquer tipo de 
aglomerações estão vedadas.

Art. 3º O presente Decreto tem caráter temporário 
e poderá ser imediatamente alterado ou revogado 
se verificado o crescimento do número de casos de 
contaminação pelo COVID–19 ou a redução na capacidade 
de atendimento, de acordo com o monitoramento efetuado 
pela Secretaria Municipal de Saúde e normas do Governo 
do Estado de São Paulo.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor a partir de 05 
de setembro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 04 de setembro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 178 e 
179, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

ANEXO ÚNICO
PROTOCOLOS SANITÁRIOS

FASE 3 – AMARELA
BARES, RESTAURANTES E SIMILARES – CONSUMO 

NO LOCAL
Limitação máxima de 40% da capacidade do 

estabelecimento, realizando controle de acesso;

Consumação no interior do estabelecimento será 
permitida somente aos clientes que estejam sentados;

Adotar preferencialmente modelo de negócios 
mediante realização prévia de reservas, de modo a evitar 

aglomerações no local;

Adotar preferencialmente o revezamento de 
colaboradores, promovendo atendimento com equipe 
reduzida de profissionais para diminuir o contato entre os 
colaboradores e deles com os clientes;

Manter a distância mínima de 1,5 metros entre pessoas 
a todo momento, excetuados os casos de ocupantes de 
uma mesma mesa; o distanciamento deve ser mantido 
pelos colaboradores, também em relação a motoristas de 
fornecedores e entregadores de delivery nos momentos 
de entrega e retirada de mercadorias;

Destinar local próprio e demarcado para a espera 
de clientes e entregadores de delivery que estejam 
aguardando a retirada dos pedidos para levar, de modo a 
evitar aglomerações;

Demarcar o piso de modo a garantir distanciamento 
mínimo de 1,5m entre clientes em operações que podem 
gerar filas de atendimento;

Organizar a distribuição das mesas e cadeiras de forma 
a garantir a manutenção do distanciamento mínimo de 2 
metros entre as mesas, com no máximo duas cadeiras 
por mesa, excetuadas situações entre familiares;

Impedir que os clientes modifiquem a orientação das 
mesas e das cadeiras. Os colaboradores poderão fazê–
lo, mas sempre garantindo a manutenção da distância 
necessária;

Não serão permitidos sistemas de rodízio e 
autosserviço, como buffet/self–service;

Os restaurantes e lanchonetes somente poderão 
atender na modalidade à la carte, prato executivo/prato 
feito ou sistema de serviço onde a montagem dos pratos é 
realizada conforme solicitação do cliente, por colaborador 
devidamente paramentado. Neste último caso, os 
alimentos deverão estar protegidos do contato com os 
clientes por material rígido transparente, como vidro, 
acrílico ou similar, permitindo sua visualização;

Implementar controle de acesso a sanitários, de modo 
a evitar aglomerações em seu interior;

Não será permitido o consumo de alimentos e bebidas 
no balcão;
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Não realizar evento de reabertura do estabelecimento;

Não realizar eventos que gerem aglomeração de 
pessoas, como música ao vivo ou outras ações de 
entretenimento;

Não disponibilizar degustações de alimentos ou 
bebidas que possam retardar a saída do consumidor ou 
aglomerar pessoas na entrada, como mesas de café, 
entre outros;

Manter fechados serviços de valet e espaços 
comunitários como espaços kids, playgrounds, etc;

Incentivar a compra on–line, as compras por drive–
thru e por delivery.

É obrigatório o uso de máscara de proteção facial por 
todos os colaboradores, os manipuladores de alimentos 
e clientes, dispensada a utilização durante o consumo de 
alimentos e bebidas;

É especialmente necessário haver instrução prévia 
aos manipuladores de alimentos acerca da correta 
utilização das máscaras de proteção facial;

As máscaras de proteção facial de tecido podem 
ser reutilizadas, devendo, para tanto, ser higienizadas 
diariamente, com água corrente e sabão neutro. Deixar 
de molho em uma solução de água com água sanitária 
ou outro desinfetante equivalente entre 20 a 30 minutos. 
Enxaguar bem em água corrente para remover qualquer 
resíduo de desinfetante. Não utilizar amaciantes. Após 
secar, passar a máscara com ferro quente;

As máscaras não devem ser retiradas para falar e nem 
deslocadas para o queixo, pescoço, nariz, topo da cabeça 
etc. e quando o fizer por equívoco, higienizar as mãos;

Remover a máscara cuidadosamente pela parte de 
trás, presa às orelhas ou cabeça, de forma a evitar tocar 
o tecido na parte frontal, onde há alta concentração de 
gotículas expelidas pela boca e nariz. Proceder com a 
correta lavagem das mãos sempre antes de colocar e 
após retirar a máscara;

É permitido o uso de proteção facial acrílica (face 
shield), em complementação às máscaras de proteção 
facial;

Os colaboradores devem higienizar as mãos antes 

e após a manipulação dos alimentos ou a qualquer 
interrupção; o uso de luvas não é obrigatório para 
manipuladores de alimentos, sendo indicado nos casos 
de manipulação de alimentos prontos para consumo, na 
ausência de utensílios como pegadores;

Recomenda–se o uso de luvas descartáveis como 
medida de proteção para colaboradores durante o contato 
direto com utensílios utilizados pelos clientes;

É recomendável usar alarmes a fim de convocar 
os colaboradores para troca das máscaras e para 
lavagem periódica de mãos, tomando cuidado para que 
aglomerações não sejam geradas nos lavatórios;

Orientar colaboradores para que evitem tocar em 
olhos, boca e nariz, bem como falar, tossir e espirrar 
próximo a outras pessoas e alimentos;

Instalar barreiras de proteção nos caixas (vidro ou 
acrílico) ou garantir o uso de proteção facial acrílica (face 
shield), em complementação às máscaras de proteção 
facial, por todos os colaboradores que tiverem contato 
direto com os clientes sem a possibilidade de respeitar o 
distanciamento físico recomendado;

Fornecer e garantir para todos os colaboradores o 
uso de máscaras de proteção facial e de EPIs, quando 
aplicável;

Colaboradores devem vestir uniforme/roupa de 
trabalho somente no estabelecimento e devem ser 
orientados a não retornar para casa com o mesmo. Os 
uniformes/roupas de trabalho, equipamentos de proteção 
e máscaras não devem ser compartilhados;

Garantir que, após o uso, máscaras de proteção 
facial e EPIs reutilizáveis sejam armazenados em local 
separado para tal finalidade e distante da manipulação 
de alimentos, em sacos plásticos fechados; garantir sua 
correta higienização antes de novo uso;

Garantir o correto descarte das máscaras, em lixeiras 
com tampo acionado por pedal exclusivas, identificadas 
(descarte exclusivo de máscaras) e localizadas em locais 
distantes dos alimentos;

O profissional responsável pela retirada do lixo deve 
estar devidamente paramentado com luvas e máscara, de 
modo a evitar sua contaminação;



Município de José Bonifácio – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO 

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
										                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

Sexta-feira, 04 de setembro de 2020 Página 5 de 10Ano VI | Edição nº 1259

Disponibilizar álcool em gel 70% para clientes 
e colaboradores, especialmente na entrada dos 
estabelecimentos, na recepção e demais pontos 
estratégicos;

Nos casos de colaboradores responsáveis pela 
realização de entregas, o estabelecimento é responsável 
pelo fornecimento de máscaras e de álcool em gel 70% 
para higienização de mãos, das máquinas de cartão 
e das bolsas de transporte. No caso de entregadores 
das plataformas de delivery ou empresas terceirizadas, 
estas são responsáveis pelo fornecimento de máscaras 
e produtos de higienização; Realizar a higienização 
e desinfecção completa do estabelecimento de forma 
que todos os equipamentos, utensílios, superfícies e 
instalações sejam higienizados antes do retorno das 
operações;

Higienizar mesas e cadeiras a cada troca de clientes; 
toalhas de mesa devem ser repostas a cada uso, não 
podendo ser reaproveitadas de um atendimento para 
outro;

Higienizar louças e utensílios cuidadosamente após 
cada uso. Etapas obrigatórias do procedimento de 
higienização: remoção de sujidades, lavagem com água e 
sabão ou detergente, enxágue, desinfecção química com 
hipoclorito seguida de enxágue final ou com álcool 70% 
sem necessidade de enxágue. O retorno de utensílios 
sujos não deve oferecer risco de contaminação aos 
utensílios limpos, devendo ser criado um fluxo de retorno 
dos utensílios utilizados;

As louças, talheres, guardanapos descartáveis e 
demais utensílios não devem ficar expostos, sendo 
colocados à mesa somente na hora em que for servida 
a refeição, preferencialmente envolvidos em proteção 
descartável.

Não disponibilizar galheteiros, bisnagas ou outro 
produto/condimento de uso comum nas mesas; oferecer 
esses produtos em sachês ou porções individualizadas 
enviadas diretamente da cozinha a cada cliente;

Intensificar a periodicidade de higienização de 
sanitários e de superfícies e itens tocados com frequência, 
como barras de apoio, maçanetas, torneiras, bancadas, 
puxadores de refrigeradores e freezers, mesas, cadeiras, 

entre outros;

Remover peças de decoração que possam dificultar a 
higienização do ambiente;

Evitar o uso de cardápios físicos, dando preferência 
para lousas, quadros ou cardápios digitais. Não sendo 
possível, utilizar cardápios plastificados e de fácil 
higienização após cada uso;

Dar preferência à utilização de comandas descartáveis 
ou eletrônicas. Comandas individuais em cartão devem 
ser de material que possibilite a higienização após cada 
uso;

Nas áreas de consumação, manter portas e janelas 
abertas para garantir a ventilação natural e evitar toque 
manual em puxadores e maçanetas;

Incentivar o pagamento em cartão ou, 
preferencialmente, com celulares e outros meios digitais 
que não exijam contato físico, evitando a manipulação de 
cédulas de dinheiro;

Higienizar a máquina de cartão após cada uso, 
possibilitando que o cliente manuseie seu próprio cartão 
e disponibilizando álcool em gel 70% em cada estação de 
pagamento. Higienizar as embalagens para transporte;

As bolsas de transporte de alimentos nunca devem 
ser colocadas diretamente no chão, devido aos riscos de 
contaminação;

Realizar treinamento com a equipe de colaboradores 
sobre as medidas de prevenção e adotar ações de 
conscientização quanto à importância da execução das 
mesmas. Realizar reuniões periódicas de realinhamento;

Incluir os colaboradores do estabelecimento 
responsáveis pela realização de entregas nos treinamentos 
e programas de capacitação internos. Entregadores 
terceiros deverão ser incluídos nos programas das 
empresas terceiras;

Distribuir pelo estabelecimento quadros informativos 
indicando as medidas preventivas que devem ser 
respeitadas por colaboradores e clientes, tais como 
manutenção de distanciamento mínimo, lavagem das 
mãos, uso de álcool em gel 70%, etiqueta respiratória e 
não compartilhamento de talheres, copos e outros objetos 
à mesa;
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Recomenda–se a afixação de cartaz alertando para 
que clientes com sintomas como febre e tosse não 
permaneçam no local;

Realizar contato prévio à reabertura com os 
colaboradores, de modo a identificar se os mesmos 
estão aptos ao retorno ou se existe a necessidade de 
direcionamento a serviço de saúde;

Providenciar termômetro sem contato para verificação 
diária da temperatura corporal dos colaboradores antes 
do turno de trabalho, orientando o afastamento e procura 
imediata de serviço de saúde caso seja verificada 
temperatura acima de 37,5ºC, bem como na presença de 
sintomas gripais;

Realizar diariamente triagem rápida dos colaboradores, 
visando identificar possíveis casos suspeitos de 
COVID–19 e adotar medidas de prevenção e controle em 
tempo hábil;

Em casos de diagnóstico de COVID–19 em colaborador, 
deverão ser utilizados todos os meios para o mapeamento 
da dispersão viral e desinfecção dos ambientes, incluindo 
a suspensão temporária das atividades, caso necessário.

ACADEMIAS DE ESPORTE E GINÁSTICA EM GERAL
Horário de funcionamento: de acordo com o alvará;

Protocolo sanitário aplicável a academias, estúdios 
de pilates, academias de crossfit, estúdios de ginástica 
funcional, escolas de natação e de ginástica, clubes 
de prática de esportes individuais ou em duplas, entre 
outras, exceto as de lutas/artes marciais e as ao ar livre. 
Estabelecimentos que funcionem dentro de shopping 
centers, galerias ou estabelecimentos congêneres, hotéis, 
clubes ou condomínios, devem respeitar o funcionamento 
destes locais;

Limitação máxima de 30% da capacidade do 
estabelecimento, realizando controle de acesso;

Instalar barreiras de proteção acrílica em caixas, 
balcões de atendimento, credenciamento, pontos de 
informação, recepção e similares;

Demarcar local para uso dos alunos, de forma a 
respeitar um distanciamento mínimo de 1,5 metro entre 
eles, em todos os ambientes da academia;

Isolar fisicamente (com fita) equipamentos esportivos, 
aparelhos e/ou armários próximos ou aumentar o 
distanciamento dos aparelhos e/ou armários, de forma a 
respeitar a distância mínima de 1,5m entre eles; sinalizar 
com cartaz;

Recomenda–se a suspensão de aulas, atividades 
e práticas em grupo, exceto se respeitada a ocupação 
simultânea de 1 cliente a cada 6,25 m²;

Não permitir aglomerações no interior do 
estabelecimento em nenhuma hipótese;

Em caso da necessidade de contato físico durante 
a realização dos exercícios, ainda que para orientação, 
realizar a correta higienização das mãos antes de orientar 
outro aluno; as atividades que, por sua natureza, exigem 
o contato físico (lutas/artes marciais e outros) devem 
permanecer suspensas;

O agendamento prévio deve ser obrigatório, 
observadas as limitações de capacidades do 
estabelecimento; inclusive, recomenda–se definir tempo 
máximo de permanência na academia, em especial 
durante os horários de pico;

Orientar para que os clientes evitem chegar 
antecipadamente ou com atrasos para evitar 
aglomerações;

Organizar escala de trabalho, de modo a evitar grande 
fluxo de pessoas no local;

Nos casos de estabelecimentos que possuírem copa 
para os colaboradores, definir escala para horários de 
almoço e lanches, de modo a evitar aglomerações. 
Garantir a higienização de todos os equipamentos do 
local após cada uso;

Saunas, hidromassagens e similares deverão 
permanecer fechados;

Fica proibida a realização de disputas, provas ou 
competições com a presença de público;

É obrigatório o uso de máscara de proteção facial por 
clientes em todas as atividades, salvo as aquáticas;

É obrigatório o uso de máscara de proteção facial por 
todos os colaboradores, em todas as atividades;

Disponibilizar álcool em gel 70% e papel toalha para 
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higienização das mãos, equipamentos e outros materiais 
esportivos, em todas as áreas da academia (recepção, 
musculação, peso livre, piscinas, dentre outras) para uso 
de clientes e colaboradores;

Orientar e garantir a substituição da máscara de 
proteção facial em intervalos máximos de 2 horas; 
evitando o uso da mesma máscara por longos períodos 
de tempo. Substituir em período inferior, caso a mesma 
estiver úmida;

Fornecer e garantir para todos os colaboradores o 
uso de máscaras de proteção facial e de EPIs, quando 
aplicável; em número suficiente para que todas as 
substituições sejam realizadas;

Não deverá haver compartilhamento de itens pessoais;

Os bebedouros que exigem aproximação da boca 
para ingestão de água devem ser lacrados, permitindo–
se o funcionamento apenas dos dispensadores de 
água com uso de copos. Os estabelecimentos deverão 
fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários, 
sendo permitido a utilização de copos ou garrafas não 
descartáveis de uso individual;

Disponibilizar, nas áreas de piscina, suportes para 
que cada cliente possa pendurar sua toalha de forma 
individual;

Nas áreas de piscina, exigir o uso de chinelos por 
clientes e colaboradores, disponibilizando álcool 70% em 
spray para sua limpeza antes do acesso ao ambiente;

Colaboradores devem fazer uso de uniforme 
exclusivamente no ambiente de trabalho, devendo realizar 
troca e lavagem diária;

Promover ventilação adequada, e em caso se sistema 
mecanizado, troca de ar no mínimo 7 (sete) vezes por 
hora e limpeza mensal do sistema, com troca dos filtros;

Promover a higienização e desinfecção completa do 
estabelecimento antes da reabertura;

Intensificar as rotinas de limpeza, garantindo que cada 
área seja fechada ao menos três vezes ao dia durante o 
horário de funcionamento da academia para higienização 
de todos os equipamentos e desinfecção dos ambientes, 
quando todas as atividades devem ser interrompidas, por 
pelo menos 30 minutos, para higienização completa por 

profissional da academia;

Intensificar a frequência de higienização de puxadores, 
maçanetas, interruptores, corrimões e espelhos, dentre 
outros;

Intensificar a frequência de higienização e desinfecção 
dos banheiros;

Realizar higienização de móveis, aparelhos, materiais 
esportivos, equipamentos e demais objetos antes e 
depois cada utilização;

Nas áreas de musculação e peso livre, disponibilizar 
kits de limpeza (toalhas de papel e produto específico 
para higienização) em pontos estratégicos, de modo 
que equipamentos de treino como colchonetes, halteres 
e máquinas sejam obrigatoriamente higienizados pelos 
clientes após cada utilização;

Nos casos de leitor digital para entrada na academia, 
disponibilizar recipiente de álcool em gel 70% ao lado do 
ponto de acesso; recomenda–se que clientes tenham a 
opção de acessar a academia comunicando à recepção 
seu número de matrícula ou CPF;

Evitar o uso de ar condicionado, quando possível. Se 
necessária a utilização, instalar e manter filtros e dutos 
limpos, além de realizar a manutenção e limpeza do 
sistema de ar condicionado conforme a orientação do 
fabricante; Após o término de cada atividade realizada em 
piscina, higienizar suas escadas, balizas e bordas;

Incentivar que pagamentos sejam realizados em 
cartão ou meios alternativos (transferência bancária, por 
exemplo), evitando a manipulação de cédulas de dinheiro;

Higienizar a máquina de cartão após cada uso, 
possibilitando que o cliente manuseie seu próprio cartão 
e disponibilizando álcool em gel 70% em cada estação de 
pagamento;

Distribuir lixeiras com tampa e acionamento por pedal 
nas diferentes áreas do estabelecimento, possibilitando o 
descarte imediato do lixo;

Remover o lixo diariamente ou tantas vezes quanto 
necessário ao longo do dia, garantindo que ele seja 
armazenado e ensacado em recipientes apropriados com 
tampa para a coleta;
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Garantir que o profissional responsável pela retirada 
do lixo esteja paramentado com luvas e máscara, de 
modo a evitar sua contaminação;

Recomenda–se remover tapetes e itens de decoração, 
de modo a facilitar o processo de higienização;

Cumprir todas as orientações da Vigilância Sanitária 
em relação à desinfecção e ao uso adequado dos 
equipamentos;

Providenciar comunicação visual educativa e de 
orientação, de forma clara e bem visível e em todos 
os locais da academia; incluindo cartazes orientativos 
que proíbam o acesso ao estabelecimento por clientes 
com sintomas gripais, comunicantes de pessoas com a 
COVID–19 ou sob suspeita (em quarentena), orientações 
para lavagem das mãos, uso de álcool em gel 70%, 
não compartilhamento de objetos pessoais e etiqueta 
respiratória;

Treinamento obrigatório para toda equipe de 
colaboradores sobre as medidas de prevenção e adotar 
ações de conscientização quanto à importância da 
execução das mesmas;

Durante a realização dos agendamentos, realizar 
pesquisa de caráter informativo, questionando se o cliente 
apresenta algum sintoma de COVID–19 (febre, tosse, 
falta de ar, perda de paladar);

Recomendar aos clientes que evitem agendamentos 
nos horários de pico, se programando para treinar em 
horários alternativos; recomenda–se disponibilizar quadro 
informativo de frequência diária por horário;

Orientar para que o cliente evite ao máximo o uso 
de celular durante a permanência no estabelecimento; 
Orientar para que os clientes tragam de casa equipamentos 
de uso pessoal (toalhas, colchonetes, hidratação);

Adotar barreira sanitária no acesso dos alunos, 
promovendo higienização com álcool 70% spray ou troca 
dos sapatos e disponibilização de álcool gel a 70% para 
higienização das mãos;

Providenciar termômetro sem contato para verificação 
diária da temperatura corporal de todos os entrantes 
(colaboradores, clientes e profissionais terceirizados), 
orientando a procura de serviço de saúde caso seja 

verificada temperatura acima de 37,5ºC, bem como na 
presença de sintomas gripais;

Disponibilizar espaço na entrada para higienização 
das solas de sapatos mediante uso de borrifador com 
álcool 70% ou água sanitária;

Realizar contato prévio à reabertura com 
colaboradores, de modo a identificar se os mesmos 
estão aptos ao retorno ou se existe a necessidade de 
direcionamento ao serviço de saúde;

Realizar diariamente triagem rápida dos colaboradores, 
visando identificar possíveis casos suspeitos de 
COVID–19 e adotar medidas de prevenção e controle em 
tempo hábil;

Em casos de diagnóstico de COVID–19 em 
colaborador, comunicar os últimos clientes e orientá–los 
a procurar serviços de saúde caso apresentem sintomas.

ERRATA
Errata para corrigir erro material na Portaria Municipal 

nº. 00055/2020, de 31 de agosto de 2020, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de José Bonifácio – 
DIOE, Edição nº. 1257, página 02, no dia 01º de setembro 
de 2020, ONDE SE LÊ: MARIELE CRISTINA ALVES, 
LEIA–SE: MARIELE CRISTINA ALVARES.

PORTARIA nº. 00055/2020,
DE 31/08/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:-

ART. 1º - NOMEAR a Senhora MARIELE CRISTINA 
ALVARES, portadora do RG nº. 475.259.580 SSP/SP, para 
a partir da presente data, exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe do Serviço de Apoio à Industria, Comércio e 
Geração de Renda, de livre nomeação e exoneração do 
Prefeito, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados 
pela Ref. CC – 03, do Anexo 2, da Lei Complementar nº. 
005; de 21 de Novembro de 2007.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 31 de agosto de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 062, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Portarias

PORTARIA nº. 00056/2020,
DE 31/08/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o estado de pandemia declarado 
pela Organização Mundial da Saúde–OMS;

CONSIDERANDO que a municipalidade através 
do Decreto nº. 3.117/2020, Decretou Situação de 
Emergência no Município de José Bonifácio, como 
medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID–19);

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, de 
acordo com os princípios da prevenção e da precaução, 
adotar as medidas administrativas, visando atender 
à necessidade temporária e de excepcional interesse 
público de que trata o art. 37, IX da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, a partir desta data, de acordo 
com o estabelecido no Art. 2º, I e II, combinado com Art. 3º 
da Lei 3.860/16, os abaixo identificados, para prestarem 
serviços de Agente de Ação Social COVID–19, fazendo 
jus aos vencimentos mensais fixados pela Ref. R–1A, do 
Anexo 1, da Lei Complementar nº. 005/2007:-
NOME			   Nº DO RG	 MATRÍCULA

Thiago Antonio Volpe			   30.025.875–6	 9500

Mirle Rafaelle dos Santos			   64.086.558–6	 9501

Emerson Felipe Pereira de Lima		  45.888.489–3	 9502

Joyceara Lais da Costa				   55.241.963–1	 9503

Jaceline Aparecida Candido de Oliveira		  53.213.650–0	 9504

Jonathan Willian Carrilho Ferreira		  47.628.776	 9505

Ingrid Micaele dos Santos Catalani		  56.986.518–9	 9506

Gildete de Oliveira				    23.282.791–6	 9507

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 31 de agosto de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 063 e 064, 
livro nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Concessor: Ministério da Educação

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 03/09/2020 Valor: R$ 27.225,40

Data de reconhecimento do crédito: 03/09/2020

Programa: TRANSF.DIRETAS DO FNDE REF. AO 
PNAE- PRINCIPAL

Concessor: Minist. Desenvolv. Social e Combate a 
Fome
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Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 03/09/2020 Valor: R$ 7.380,00

Data de reconhecimento do crédito: 03/09/2020

Programa: FNAS - Programa Criança Feliz

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 03/09/2020 Valor: R$ 21.000,00

Data de reconhecimento do crédito: 03/09/2020

Programa: Vigilancia Epidemiologica e Ambiental em 
Saúde

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 03/09/2020 Valor: R$ 8.500,00

Data de reconhecimento do crédito: 03/09/2020

Programa: PAB FIXO - Piso de Atenção Básica

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 03/09/2020 Valor: R$ 12.000,00

Data de reconhecimento do crédito: 03/09/2020

Programa: Programa Saúde Bucal
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